PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
OFÍCIO Nº xxxxxxx/05____ 

PROCESSO Nº xxxxxx
                                Cubatão, 14 de fevereiro de 2005.

Ilmo. Sr:

Pelo presente, extraído dos autos da ação de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx requerida por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx contra xxxxxxxxxxxxxx, cujo feito tramita perante este Juízo e Cartório da 4ª vara de Cubatão/SP, sob nº xxxxxx, requisito a Vossa Senhoria providências imediatas no sentido de proceder, o desconto sobre o benefício nº xxxxxxxxx, em nome de xxxxxxxx, (qualificar), do valor equivalente a xxxx% (xxxxxxx por cento) do referido benefício, a título de pensão alimentícia devida à autora, supra citada. 

Tal valor deverá ser pago diretamente a autora (ou ré), Sra. xxxxxxxxxxxxxxx,(qualificar, sendo imprescindível o nº do CPF, e endereço completo com CEP), mediante recibo, até que a mesma informe o número de sua conta bancária, para depósito (se houver nº de conta informar neste campo), sendo o comprovante do referido depósito, a prova da quitação da respectiva pensão. 
Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada consideração.

ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO

        Juíza de Direito 

Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO, MMa. Juíza de Direito da 4ª Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu,__________, José Roberto Ribeiro, Diretor de Serviço subscrevi.
Ilmo. Sr. Diretor do 

INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

NESTA

